
I 3...2 rififi	 de proc.

do 1022-

eáfiza,a AinicOeulaí—M,"

Gabinete Vereador Wadih Mutran

01	 P

PROJETO DE LEI 01--0812/í997

I
LIDO HOJE
Às (.-Y.‘.".. ,̀?`:(..);-"S DE:

/ Cr2. 'tg-(r-Ce/r-iiik;	 °324-fgpq,1_ P.?.........i..........	 ....

Tf.44.-tf.,.¡Ç '4.'çktÉS'e. .4.. 1-.".•(?Á‘ -.W?/_-...	 ... .	 .	 /..	 . .
TA-5-60 'ft-or.---„XÇ??g,:,....rk-..•_.(*_. ,

„---- 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
todos os estabelecimentos comerciais,
elpossuirem bancos individuais para a
utilização dos funcionários que
trabalham mais de quatro horas em pé,
e dá outras providências.

PRES NT E

A CÂMARA MUNICIPAL DE S ./AO PAULO decreta:

Art. 1° - Ficarobrigado, todos os estabelecimentos
comerciais, a possuirem bancos altos, individuais para a utilização 0os Q“°
funcionários que trabalhem mais de quatro horas/ em pé.

e

Parágrafo único - Os bancos mencionados nesta ki
deverão ser distribuídos conforme o número de funcionários existentes no
estabelecimento comercial.

Art. 2° - O não cumprimento dos dispositivos desteizei
implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 50 Ufir's, sendo que / em
caso de reincidênciaí o valor da multa duplicará.

Art. 3° - EstaJi será regulamentada pelo Executivo,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.
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Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da

presente ei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
suplementasas se necessário.

Art. 50 - Esta lei entrar:á' em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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